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- Restou demonstrado o nexo causal entre o dano e
o acidente, bem como, que as lesões comprometem
função de mobilidade de forma permanente. 

-  Por  fim,  quanto  aos  honorários  sucumbenciais,
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, entendo que não perfazem uma quantia
vultuosa.  Deste  modo,  minorá-los  implicaria  em
desprestigiar o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo despendido no serviço. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por votação unânime,  em DESPROVER a Apelação, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.126. 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível  interposta pela  Seguradora Líder

dos  Consórcios  DPVAT  S/A. contra  a  Sentença  que  julgou  parcialmente

procedente  o  pedido  formulado  na  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,

condenando-a ao pagamento de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e

um reais e vinte e cinco centavos).

Argumenta  a  Apelante  que  no  laudo  consta  que  a  sequela

decorrente  do  acidente  foi  “dor  a  movimentação”  e  que  a  dor  ou  sequela

sensitiva não são motivos para se concluir pela invalidez permanente, mas sim

se tivesse ocorrido uma perda ou redução, em caráter definitivo, das funções

de membro ou órgão.

Requer,  assim,  a  reforma  da  Sentença  para  julgar

improcedente o pedido autoral  ou,  não sendo este o entendimento,  que se

anule  a  Sentença  para  determinar  a  realização  de  nova  perícia  ou  sejam

reduzidos  os  honorários  sucumbenciais  por  ser  a  causa  de  pouca

complexidade.

O  Apelado  requereu  manutenção  da  Sentença  nas

Contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Recurso (fls. 118/122).

É o relatório.

VOTO

Aduz  a  Apelante  que  o  laudo  pericial  não  demonstrou  a

existência de invalidez.

Entendo que restou demonstrado o nexo causal entre o dano e

o acidente, bem como, que as lesões comprometem função de mobilidade de

forma permanente. Isto porque o laudo de fls.63/65 afirma que o periciado teve

dano funcional definitivo no tornozelo esquerdo, com perda de função, sendo o
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grau de incapacidade avaliado em 75% (setenta e cinco por cento). Portanto, o

referido documento não deixa dúvidas acerca do direito do Apelado.

A dor relatada pelo Autor para andar não é, de fato, a sequela

do acidente. Esta se configura na impossibilidade de andar nos padrões da

normalidade em decorrência de lesão no tornozelo.

Segundo  a  tabela  anexada  à  fl.71  (anexo  II  da  Lei  nº

9.164/1974),  para  perda  completa  de  mobilidade  de  tornozelo  é  devida  a

quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). No caso de

incapacidade avaliada no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) o valor

a ser pago perfaz o montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e

um reais e vinte e cinco centavos).

Deste modo, agiu com acerto a magistrada singular.

Por fim, quanto aos honorários sucumbenciais, fixados em 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, entendo que não perfazem uma

quantia vultuosa.

Deste modo, minorá-los implicaria em desprestigiar o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo despendido no serviço. 

Diante  do  exposto, DESPROVEJO  O  RECURSO  DE

APELAÇÃO.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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